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Considerando ser de interesse público, HOMOLOGO a decisão da 

Pregoeira instituída pela Portaria n.º 003/2017 referente ao Pregão Presencial acima 

descrito, onde ADJUDICOU a empresa abaixo citada, como VENCEDORA no pregão 

presencial em epígrafe referente a Menor Preço, a empresa TOYOTA DO BRASIL 

LTDA –inscrita no CNPJ - n.º 59.104.760. /0003- 53,com preço estimado no valor de 

R$ 203.960,00 (duzentos e três mil novecentos e sessenta  reais), referentes à compra 

de 02(dois) veículos automotores zero Km, visando atender a demanda de viagens 

dos integrantes, vereadores e funcionários da Câmara Municipal de Jaguariúna, com 

detalhamento a seguir:  

  

             1226              TOYOTA DO BRASIL LTDA 

Item     CÓDIGO Descrição do Produto 

1  006.001.00 VEÍCULO AUTOMOTOR 5 LUGARES Marca: 

1226       1   TOYOTA/ COROLLA XEi     

Quant. 02(duas) unid.  Total do Proponente  R$ 203.960,00 

 

 

Dê-se ciência a empresa vencedora, observando prescrições legais 

pertinentes.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Jaguariúna, 24 de novembro de 2017. 

 

 

 

_________________________________________ 

VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA 

Presidente 

 


